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Entrou em funcionamento, em cará-
ter experimental, uma ferramenta inovadora 
para a segurança da população: o aplicativo 
Linha Direta, que vai estabelecer mais um 
canal de contato do cidadão com a Polícia 
Militar do Estado do Rio. 

O governador Wilson Witzel e o 
secretário de Governo e Relações Institu-
cionais, Cleiton Rodrigues, apresentaram 
na última semana a empresários do setor de 
transporte de cargas o programa Segurança 
Presente nas Estradas. 

A Comissão de Planejamento para o 
Verão se reuniu na última semana no gabi-
nete do prefeito, Dr. Adriano Moreno. Esse 
é o terceiro encontro da comitiva formada 
pelas Secretarias de Desenvolvimento, Meio 
Ambiente, Turismo, Mobilidade Urbana, Se-
gurança e Ordem Pública, além da Guarda 
Civil Municipal...

Uma campanha de combate à ho-
mofobia está desde o  dia 1º de dezembro 
em 56 ônibus das linhas de transportes do 
município.

Prefeitura de Araruama 
realiza Dia D do Diabetes
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Araruama participa do Mês de Conscientização e Combate à AIDS
A Prefeitura de Araruama, 

através da Coordenação de IST/
AIDS e Hepatites Virais, reali-
zará nesta quarta-feira, dia 04 
de dezembro, o Dia D de Cons-
cientização ao HIV – Campanha 
SOMOS TODOS IGUAIS - “Você 
tem o vírus? Nós o Abraçamos e 
o Respeitamos”, na sede da AFA-
DA, na Rua Garcia, 50 – Parque 
Mataruna. O evento contará com 
diversos atendimentos, como: 

- Teste Rápido Diagnósti-
co com a Equipe do IST/AIDS e 
da Pastoral da AIDS;  

- Acolhimento com Psicó-
logo Arilson Assunção; 

- Atendimento Jurídico 
com a Dra. Cláudia Regina; 

- Auriculoterapia com 

Adriana Moutinho e Denise Cou-
tinho; 

-  Atendimento com Flo-
rais de Bach, com Maria Apare-
cida Vieira; 

- Atendimento de Massa-
gem Relaxante com a Massote-
rapeuta Marisa Gomes; 

- Atendimento de Hipno-
se com o Hipnoterapeuta Mário 
Monteiro; 

- Corte de Cabelo com 
Adilson de Souza do Salão 
Aquários. 

Além dos atendimentos, 
diversas palestras serão realiza-
das, das 9h às 16h, conforme o 
cronograma a seguir: 

9:00hs – Abertura do 
Evento: Atividades de relaxamen-

to com o Prof. Arilson Assunção 
da Ananga Marga; 

10:00hs – Acolhimento 
e Orientações quanto à Adesão 
ao Tratamento e “Sobre Estar 
Indetectável”, com Terli Ferrei-
ra, Coordenadora do IST/AIDS 
Hepatites Virais no Município de 
Araruama; 

11:00hs - Atuação da 
Pastoral da AIDS no Município de 
Araruama, com Suely Carvalho; 

11:30hs – Desmistifi can-
do o Uso do Preservativo Femi-
nino, com Ana Cláudia Setubal, 
Enfermeira Testadora do Progra-
ma IST/AIDS; 

14:00hs – Bate Papo com 
Daniel Oliveira, Representante 
Regional da Região dos Lagos da 

REDE (Rede Estadual de Ado-
lescentes e Jovens que Vivem e 
Convivem com HIV); 

15:00hs – Roda de Con-
versa com os Infectologistas Dra. 
Júlia Machado, Dr. André Faria e 
Dr. Rodrigo Neves, com o Tema 
“Viver com HIV nos Dias de Hoje: 
Mitos e Tabus”. 

16:00hs – Encerramento 
do Evento com Prática de Re-
laxamento com o Prof. Arilson 
Assunção. 

Já nos Postos de Saúde 
de Araruama, durante todo o 
dia, das 9h às 16h, as seguintes 
Unidades de Saúde do município 
oferecerão o Teste Rápido, aten-
dimento e acolhimento: 

•  Policlínica Mataruna; 

•  Policlínica Fazendinha; 
• Policlínica de Praia 

Seca; 
• Policlínica de Morro 

Grande; 
• PSF Iguabinha; 
•  PSF Bananeiras; 
•  PSF Sobradinho; 
•  PSF São Vicente;  
•  PSF Boa Vista; 
•  PSF Paracatu; 
•  PSF Ponte dos Leites; 
•  PSF Itatiquara. 
Cuide de sua saúde, 

conscientize-se e acabe com o 
preconceito!

Assessoria de 
Comunicação Social
Prefeitura Municipal 

de Araruama

Prefeitura de Araruama realiza Dia D do Diabetes
O Dia Mundial do Diabetes é 

a principal campanha de conscienti-
zação global com foco no diabetes 
mellitus e é realizado em 14 de 
novembro de cada ano. Por este 
motivo, a Prefeitura de Araruama, 
através do Centro Integrado Materno 
Infantil (CIMI) da Secretaria de Saú-
de,  realizará, no dia 07 de dezembro 
de 2019, o Dia D do Diabetes, com 
palestras e apresentações para pre-
venção, diagnóstico e tratamento, 
conscientizando a população, uma 
vez que o Brasil é o país com o maior 
número de pessoas com diabetes 

na América Latina – 16,5 milhões 
de brasileiros, segundo a IDF em 
2019, e a metade desconhece ter 
a doença. 

O evento ocorrerá na Pra-
ça Antonio Raposo e contará com 
palestras e apresentação teatral, 
conforme cronograma abaixo: 

- 14h: Dra. Samantha An-
thoun – Endocrinologista do CIMI; 

- 14:30h: Enfermeira Lígia Fi-
gueiredo – Educadora em Diabetes; 

- 15h: Fernanda Pinto - Se-
cretária Municipal de Educação; 

- 15:15h: Ana Paula Bragan-

ça - Secretária Municipal de Saúde; 
- 15:30h: Dra. Jane Vieira – 

Nutricionista; 
- 16h: Dra. Juliana Pires – 

Nutricionista do CIMI; 
- 16:30h: Dra. Flávia Godi-

nho – Oftalmologista; 
- 17h: Dra. Keila Ornelas - 

Psicóloga; 
- 17:30h: Teatrama - Peça “A 

Turma da Saúde”. 
Assessoria de 

Comunicação Social
Prefeitura Municipal 

de Araruama

Segurança Presente nas Estradas 
é apresentado a empresários

O governador Wilson Witzel e 
o secretário de Governo e Relações 
Institucionais, Cleiton Rodrigues, 
apresentaram na última semana a 
empresários do setor de transporte 
de cargas o programa Segurança 
Presente nas Estradas. O Governo do 
Estado busca parcerias para viabilizar 
o projeto de combate ao roubo de 
cargas no estado do Rio de Janeiro. 
O projeto-piloto prevê a criação de um 
fundo especial que poderá receber re-
cursos públicos e privados. Segundo 
o governador, uma mensagem será 
enviada à Assembleia Legislativa do 
Estado (Alerj) nas próximas semanas. 

- Este programa será inova-
dor a nível de Brasil. Nós estamos 
acreditando muito na iniciativa. O 
Governo também colocará dinheiro 

no Segurança Presente nas Estradas 
e algumas empresas já se prontifi ca-
ram a fazer pesados investimentos 
– afi rmou o governador Wilson Witzel 
no encontro que ocorreu no auditório 
da Bolsa de Gêneros Alimentícios do 
Estado do Rio de Janeiro, na Penha.

O Segurança Presente nas 
estradas busca reduzir o roubo de 
cargas em 30% a cada ano, a contar 
da data de inauguração do programa. 
A intenção é que a iniciativa seja posta 
em prática já no primeiro trimestre 
de 2020.  

Segundo o secretário de Go-
verno e Relações Institucionais, 
Cleiton Rodrigues, cada equipe do 
programa custará aproximadamente 
R$ 1,7 milhão ao ano. Já os equipa-
mentos, como motos, carros, coletes, 

incluindo tecnologias como scanners, 
chegarão ao valor de R$ 3,9 milhões. 
O Governo do Estado pretende com-
prar sensores que captam as placas 
dos caminhões, entre outras informa-
ções disponibilizadas por meio de um 
banco de dados.

- Vamos atuar nos moldes 
e modelos da Lei Seca com blitzes 
móveis. Vamos integrar 11 órgãos 
do Estado. A exemplo da Lei Seca, 
teremos as abordagens fi lmadas. Te-
remos várias equipes que trabalharão 
24 horas por dia.  Estamos falando em 
prejuízos anuais de quase 10 bilhões 
perdidos no estado. Queremos trans-
formar as estradas do Rio de Janeiro 
nas mais seguras do país – informou 
Rodrigues.

 Julia de Brito

Na tarde da úl-
tima sexta-feira (02), o 
corpo de um homem foi 
encontrado carbonizado 
na Estrada do Regamé, 
no Morro do Carvão, em 
Araruama.

Segundo a Polícia 
Militar, o cadáver passou 
por perícia e o caso foi re-

gistrado na 118ª Delega-
cia de Polícia. De acordo 
com a Polícia Civil, equi-
pes realizaram diligências 
para esclarecer o caso.

O homem ainda 
não foi identificado e o 
corpo foi encaminhado 
para o Instituto Médico Le-
gal (IML) de São Gonçalo.

Corpo é encontrado
 no Regamé
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LEI Nº 2.446
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

“ATUALIZA A RECEITA ORÇAMENTÁRIA, OS ANE-
XOS DE METAS FISCAIS E ANEXO DE METAS E 

PRIORIDADES DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018-
2021 E DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

– LDO 2020”

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARARU-
AMA aprova e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art.1º. Fica alterada a Receita Orçamentária Líquida 
de R$ 388.590.860,00, aprovada na Lei  nº 2421 de 18 
de julho de 2019 para Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2020; 

Art.2º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizada a alterar o Plano Plurianual – PPA 2018-2021, 
aprovado na Lei nº 2.216 de 13 de Dezembro de 2017 e 
alterações, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 
o exercício fi nanceiro de 2020, aprovada na Lei nº 2421 
de 18 de julho de 2019;

Art.3º. A alteração ocorre devido aos ajustes feitos pela 
administração municipal, decorrentes do enquadramento 
do município na Zona de Produção Principal de Royalties 
no Estado do Rio de Janeiro;

Art.4º. Ficam alterados o Anexo de Metas Fiscais e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orça-

mentárias - LDO 2020, aprovada pela Lei nº 2421 de 18 de 
julho de 2019, em função de novos estudos e estimativas 
de receitas e despesas;

Art.5º. Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades 
do Plano Plurianual - PPA (2018/2021), aprovado pela Lei 
nº 2.216 de 13 de Dezembro de 2017;

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 25 de novembro de 2019

LIVIA BELLO
Prefeita
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4º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTOS E EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ARARU-
AMA-RJ Nº 001/2019

EDITAL Nº 001/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e considerando a homologação do resulta-
do do CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS DO QUADRO DE EFETIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARUAMA-RJ–EDITAL DE ABERTURA 
Nº. 001/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019, CONVOCA 
os candidatos habilitados e classifi cados relacionados no 
Anexo I deste Edital, com vistas à nomeação e posse, 
observadas as seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente 
Edital, deverão comparecer, pessoalmente, ou por inter-
médio de procurador, mediante procuração pública ou 
particular com fi rma reconhecida em cartório, no período 
compreendido entre os dias 02, 03, 04, 05, 06, 09 e 10 
Dezembro de 2019, de 09:00h às 17:00h,  na Escola Prof. 
Darcy Ribeiro, situada à Rua Prefeito Afrânio Valladares, 
s/n, Praia do Hospício, Araruama-RJ., CEP: 28.970-000, 
para apresentação e entrega dos documentos constantes 
no Anexo II, parte integrante da presente convocação e na 
forma do Edital de Abertura do Concurso Público Municipal.

1.1. O chamamento para entrega dos documentos 
obedecerá, prioritariamente, a ordem de chegada. 

1.2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, 
sendo que a falta de qualquer documento constante no 
Anexo II acarretará o não cumprimento da exigência do 
item “01”, deste Edital.

1.3. O não comparecimento no prazo legal implicará a 
renúncia tácita do classifi cado convocado e, consequen-
temente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o 
qual foi aprovado, podendo o Município de Araruama-RJ 
convocar o candidato imediatamente posterior, obedecen-
do a ordem de classifi cação.

DOS EXAMES MÉDICOS

2. Os candidatos deverão comparecer no período com-
preendido entre os dias 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19 e 20 de 
Dezembro de 2019, de 8:00h as 11:00h e das 14:00h às 
17:00h, munidos dos exames de saúde pré-admissionais 
constantes no Anexo VI, deste Edital, na Emprehmet, loca-
lizada na  Avenida Getúlio Vargas, nº 463, Sala 01, Centro, 
Araruama-RJ, que avaliará a aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo, sob pena de renúncia 
tácita do classifi cado convocado e, consequentemente, 
perda do direito à nomeação ao cargo para o qual foi apro-
vado, fi cando o Município de Araruama-RJ., autorizado 
a convocar outros classifi cados e aprovados no referido 
Concurso Público em sua substituição, obedecendo à 
ordem legal.

2.1. Os convocados deverão entrar em contato com 
a Emprehmet, através dos telefones: (22) 2665-7280 / 
(22) 2665-1907, para agendamento da avaliação mé-
dica admissional, obedecendo aos dias citados no item 
02(Dois). No ato de comparecimento para a avaliação, 
os convocados deverão apresentar o encaminhamento 
que será entregue após comparecimento na entrega dos 
documentos elencados no Anexo II.

2.2. Não serão admitidos os exames médicos exigidos 
no Anexo VI que tenham sido realizados há mais de 30 
(trinta) dias, contados da publicação do presente Edital.

2.3. Aos candidatos portadores de necessidades espe-

ciais convocados neste edital, além de atenderem ao que 
determina o item 02 (Dois), deverão apresentar laudo e/
ou atestado médico identifi cando o tipo de defi ciência ou 
disfunção da qual são portadores, devidamente atualizado.

DA NOMEAÇÃO E POSSE

3. Após cumpridas as exigências no que concerne à en-
trega de documentação e exames médicos admissionais, 
nos itens “01” e “02” deste Edital, para preenchimento de 
vagas efetivas constantes do quadro da Prefeitura Muni-
cipal Araruama-RJ., será posteriormente publicado o dia e 
local da Nomeação e Posse dos candidatos classifi cados.

DA PUBLICAÇÃO

4. O presente Edital de Convocação, com a relação 
completa dos CONVOCADOS, estará publicado no Jornal 
Ofi cial do Município – Jornal Logos Notícia e divulgado na 
Internet, na página Ofi cial do Município - endereço eletrô-
nico - www.araruama.gov.br, atendendo a necessidade e 
conveniência de cada ente administrativo da Prefeitura 
Municipal de Araruama.

4.1. É de inteira responsabilidade do candidato a sua 
omissão quanto ao que for publicado ou divulgado.

4.2. Fica obrigado o candidato a levar junto à sua do-
cumentação, as declarações constantes nos Anexos III, 
IV e V devidamente preenchidas e assinadas, sob pena 
de desclassifi cação.

4.3. Este Edital entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Araruama, 29 de novembro de 2019.

Lívia Bello
Prefeita

ANEXO I

001 - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS LEVES - ARARUAMA/RJ
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO PONTOS

1º 501870 DANIEL DE BARROS EURICO 20/03/1995 93

2º 159780 FILIPE MARINHO DIAS 01/07/1995 90

3º 584200 IGOR CÂNDIDO DE FREITAS 14/02/1989 88

4º 647170 PATRÍCIA TEIXEIRA FRAGOSO DE BRITO 05/01/1973 86

5º 327450 DEBORA RIBEIRO DOS SANTOS 25/04/1983 86

6º 458200 RAMON XAVIER RODRIGUES DA SILVA 29/01/1978 85

7º 59930 RODRIGO HUMBERTO DA SILVA 31/03/1985 85

8º 730120 CELSO VIEIRA DA SILVA 14/05/1956 84

9º 319300 EMERSON  VIEIRA LANNES 14/12/1971 83

10º 626230 GABRIEL FORTUNATO DA SILVA 30/07/1984 81

11º 7730 JOSE ALVES MONTEIRO NETO 28/07/1965 81

12º 20000 RANDOLPH ARIAS FERREIRA 27/01/1972 80

13º 411590 LUDIMILLA DOS SANTOS SOUZA 19/04/1999 78

14º 229300 ELSON SALVADOR FERNANDES 30/07/1961 78

15º 46090 JULIANO ARRUDA CASTOR 09/07/1978 78

16º 219290 WILLIAN RICARDO GOULART DOS SANTOS 24/11/1981 78
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17º 45710 NAYRA FRANÇA DE SANTANA 20/12/1982 78

18º 723800 PAULO DE OLIVEIRA RAMALHO 03/04/1971 78

19º 123300 ADELMIR ALVES DE SOUSA 03/04/1963 77

20º 47990 RODRIGO NOGUEIRA JACINTO 15/09/1977 77

21º 660540 ELIANDRO MARTINS SILVA 17/08/1981 77

22º 404550 RENATA DA SILVA AMORIM 01/08/1986 77

23º 27890 MÁRCIA PACHECO DE VASCONCELLOS VALENTE 12/11/1974 76

24º 450030 MONIQUE DE FIGUEIREDO  DA CRUZ 06/04/1988 76

25º 253700 ARLEI SIQUEIRA COSTA 09/11/1992 75

26º 678380 DANIELA DA SILVA SANTOS MAGALHÃES CHAGAS 06/04/1993 75

27º 191180 ALINE MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 24/06/1988 74

28º 517550 THAYS HELENA DE JESUS SILVA 11/02/1993 74

29º 371520 JOÃO VITOR GOMES DA SILVA 06/02/1996 74

30º 84620 EDUARDO ALEXANDRE VARGAS DE LIMA 09/12/1977 74

31º 667300 SONAIRA PEREIRA DA SILVA 28/03/1996 73

32º 588670 KARLA REJANE FONTOURA DA SILVA GUIMARÃES 08/08/1975 72

33º 682570 RAQUEL DE OLIVEIRA NOBRE MARINHO 30/08/1978 72

34º 32830 JAQUELINE AFFONSO DA SILVA DE MACEDO 15/01/1979 72

35º 220730 JANAINA DA CONCEIÇÃO PORTO DOS SANTOS 16/11/1963 72

36º 243950 LEANDRO SILVA NOGUEIRA 29/01/1982 72

37º 224440 ROSANA DOS SANTOS 14/08/1971 71

38º 230410 MARCELO CARVALHO VIANA 15/05/1972 71

39º 288980 CLÁUDIA FREITAS GOULART 09/11/1977 71

40º 12350 ANGELICA FERREIRA MONTEIRO MACIEIRA 12/03/1982 71

41º 495870 FERNANDO DE AZEVEDO CARDOZO DE ASSIS 07/03/1984 71

42º 676270 MARINA MARIANE PEIXOTO PEREIRA 12/12/1989 71

43º 310770 PABLO OLIVEIRA DE MORAES 10/01/2001 71

44º 578150 LUCAS SOUZA DO BRASIL RODRIGUES 16/11/1991 71

45º 410200 PEDRO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 10/01/1995 71

46º 703930 SHEILA SOUZA DA SILVA MONTEIRO 17/07/1974 70

47º 686040 LUIZ ALBERTO DA SILVA PEREIRA 14/07/1982 70

48º 290650 BRUNO OLIVEIRA DE AGUIAR 21/07/1986 70

49º 657270 EDUARDO SANTOS DE MENEZES 09/02/1989 70

50º 47280 ANDREA GURJÃO DE AZEVEDO BELMONT 08/04/1977 70

51º 330160 KAREM QUINTANILHA DOS SANTOS 26/10/1981 70

52º 202000 ALINE DE LIMA FERREIRA VIEIRA 01/09/1983 70

53º 306560 FABIO PONZI MAGALHÃES 27/08/1994 70

54º 675930 PRISCILA REIS DE MELO 05/05/1995 70

55º 106410 AGATHA ALMEIDA DE AZEVEDO SCHARF 29/04/1991 69

56º 154410 JUDITE SANTOS DA SILVA LEITE 15/05/1960 69

57º 196570 MARISA RAMOS ANDRADE MUNIZ 25/09/1960 69

001 - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS LEVES (PCD) - ARARUAMA/RJ
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO PONTOS

1º 647170 PATRÍCIA TEIXEIRA FRAGOSO DE BRITO 05/01/1973 86

2º 535990 ROSANA DE SIQUEIRA CONCEIÇÃO 11/06/1987 64

3º 292660 MARCELO GONÇALVES DA SILVA 01/07/1983 60
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS (ORIGINAIS E CÓ-
PIAS)

1) 02 (duas) fotos 3x4 (atualizadas);

2) 02 (duas) Cópias da Carteira de Identidade;

3) 02 (duas) Cópias do CPF e Comprovante de Situa-
ção Cadastral (Receita Federal);

4) 02 (duas) Cópias de comprovante de residência 
atual;

5) Certidão de Casamento ou Nascimento se for 
solteiro;

6) Título de Eleitor com comprovante de votação da 
última eleição e certidão de quitação expedida pela Justiça 
Eleitoral;

7) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP;

8) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
–Página que identifi que o trabalhador (frente e verso);

9) Certifi cado do grau de escolaridade exigido para 
o cargo;

10) Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 
14 anos;

11) Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorpo-
ração (para os homens);

12) Quando exigido para o cargo, comprovante de 
habilitação em Órgão Profi ssional e/ou copia da Carteira 
de Registro no respectivo Conselho, devidamente acom-
panhada de Certidão de situação de regularidade;

13) Quando exigido para o cargo, Cópia do Diploma 
ou Certifi cado do Curso e Certifi cações das titulações que 
atenda as exigências estabelecidas no Edital de Abertura;

14) Carteira Nacional de Habilitação (somente nas 

categorias exigidas em Edital);

15) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais das 
Justiças Estadual, Eleitoral e Federal, expedidas pelo 
órgão distribuidor;

16) Declaração de Bens e Valores que constituam 
o patrimônio do candidato e, se casado, a do cônjuge 
(Anexo III), podendo ser substituída pela Declaração de 
Imposto de Renda;

17) Declaração de que o candidato não exerce outro 
cargo, função ou emprego público na Administração Públi-
ca Federal, Estadual e Municipal, que gere impedimento 
legal, e sobre o recebimento de proventos decorrentes de 
aposentadoria e pensão (Anexo IV).

18) Declaração de acumulação legal de cargo públi-
co, constando o cargo, carga horária, local de trabalho ( 
Anexo V).

Todos os documentos deverão ser entregues em có-
pias autenticadas ou apresentados juntos dos originais.
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ANEXO VI

DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DA APRE-
SENTAÇÃO DOS EXAMES DE SAÚDE

1. Os candidatos convocados deverão comparecer 
ao exame médico admissional no dia, hora e local 
anteriormente indicado, munidos dos exames de saúde 
abaixo listados.

I – Hemograma completo e Glicemia em Jejum;

II – Creatinina;

III – Ureia;

IV– Laringoscopia com foto ou vídeo, bem como Lau-
do Médico (para os cargos de Professor e Pedagogo).

V– Raio X do tórax em PA, Coluna Cervical e Lombar 
AP e perfi l com laudo e EAS;

VI – VDRL;

VII –Eletrocardiograma com laudo;

VIII – Laudo de sanidade mental emitido por um 
psiquiatra

IX –  Certifi cado de Vacinação ATT e Hepatite (Ambas 
Desejáveis);

2. A realização dos exames é de responsabilidade 
do candidato.

3. Somente será investido em cargo público o can-
didato que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo, após a submissão ao exame médico 
pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado 
pela Junta Médica Ofi cial do Município.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÂO 02/19

Processo de Parceria nº:  20045/18  

Extrato de Termo de Colaboração  nº :02/19

Partícipes: Município de Araruama – CNPJ nº 
28.531.762/0001-33 e a  CADH –LAGOS  - CNPJ nº 
24.926.364/0001-65 .

Objeto/Metas : Promoção de  atividades  e fi nali-
dades de relevância pública e social que envolverá  a 
execução  da proposta do Programa Nacional da Promo-
ção de Acesso ao Mundo do Trabalho –ACESSUAS , do 
valor depositado no FMAS pelo cooperante Ministério de 
desenvolvimento Social, conforme o Termo de Repactua-
ção de Metas do ACESSUAS. Tendo por meta o desen-
volvimento de ações e promoção do acesso ao mundo 
do trabalho, conforme detalhado no Plano de Trabalho 
integrante do processo supramencionado.

Critério de escolha: Chamamento Público inexigível , 

conforme art.31 e 32 em razão da inviabilidade de com-
petição pela natureza singular do objeto, cujas metas 
podem ser executadas apenas pela própria entidade.

Período :  dezembro de 2019  a  maio  de 2020.

Valor:R$ 38.000,00

Recursos Orçamentários : Os recursos orçamentários 
para fazer face às despesas inerentes ao presente Termo 
de Colaboração, correrão à conta do Programa de Traba-
lho                                     07.001.08.08.244.0015.2142 
e do Elemento de Despesa 3390399900  fi cha   574,         
fonte  238 , do Fundo Municipal da Assistência Social  
de Araruama.

Data da Assinatura:  11 de novembro  de 2019 .

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
117/2019

MUNICÍPIO – DISTRI THECH COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS

EXTRATO

PARTES: Município de Araruama (CONTRATANTE) 
e Distri Thech Comércio e Serviços (CONTRATADA)

       
OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  

em  limpeza  e  higienização de caixas d’água e/ou cis-
ternas – SEDUC

  VALOR:  Total de R$ 147.155,00 (cento e quaren-
ta e sete mil e cento e cinquenta e cinco reais)  –  Lei 
Complementar  Federal  n° 123/2006  –   Lei Municipal n° 
1.546/2009   –   Lei Complementar Federal    n°   101/2000      
–      Lei   Federal 8.666/93     –     Programa    de    Traba-
lho    n° 020100011236100122058  –  Elemento Despesa  
n° 3390399900  –  Empenho n° 01681/2019 – Convite 
n° 28/2019 – Processo Administrativo n° 12.091/2019

PRAZO:  12 (doze) meses

DATA CELEBRAÇÃO: 06 de novembro de 2019

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 15834/2019                                                        

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 085/2019

“Aquisição de 01 (uma) motocicleta e 01(um) baú 
para motos a serem utilizados pela Divisão de Nutrição 
Escolar nas visitas de inspeção às unidades escolares 
da Rede Municipal de Ensino”. 

DATA DE ABERTURA: 17/12/2019                              

Hora: 10:00 h.

SECRETARIA REQUISITANTE: SEDUC

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão 
nº 10520/2002.

O Edital encontra-se á disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitações localizada à 
Avenida Jon Khennedy, nº 120- Centro- Araruama, a partir 
de 05/12/2019, mediante a apresentação do carimbo do 
CNPJ, a entrega de  requerimento em papel timbrado 
com fi rma reconhecida do sócio administrador por au-
tenticidade, credenciando a pessoa que fará a retirada, 
contrato social   ou no requerimento da P.M.A, sendo o 
sócio administrador, e de 02 (duas) resmas de papel A-4, 
500 folhas, que será entregue, na  comissão de Licitação, 
no endereço supracitado.

Araruama, 03 de Dezembro de 2019.

Caio Benites Rangel
Pregoeiro

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 28827/2019

MODALIDADE: Tomada de Preço Nº 012/2019

OBJETO: “contratação de empresa para Execução 
da construção de 02 Píeres de atracação um no centro 
de Araruama e um em Praia  Seca”, conforme Termo de 
Referência e demais anexos.

DATA DE ABERTURA: 20/12/2019                         

Hora: 10:00h.

SECRETARIA REQUISITANTE: SOUSP

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09. O Edital en-
contra-se á disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitações localizada à Avenida John Ken-
nedy, nº 120 – Centro - Araruama, a partir de 04/12/2019, 
mediante a apresentação do carimbo do CNPJ, a entrega 
de requerimento em papel timbrado credenciando a pes-
soa que fará a retirada, contrato social ou no requerimento 
da P.M.A, sendo o sócio administrador, e de 02 (duas) 
resmas papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na  
comissão de Licitação, no endereço supracitado.

Araruama, 03 de Dezembro de 2019.

Fabio Arantes Guimarães
Presidente COMLI

Município de Araruama
Poder Executivo
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AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº 27513/2019

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 121/2019

OBJETO “Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
que irá atender as necessidades operacionais da Casa 
de Passagem e Centro POP pelo período de 12(doze) 
meses, pelo Sistema de Registro de Preços”.

DATA DE ABERTURA: 16/12/2019                         

Hora:  10:00 h.

SECRETARIA REQUISITANTE: SEPOL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão 
nº 10520/2002.

O Edital encontra-se á disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitações localizada à 
Avenida John Kennedy, nº 120- Centro- Araruama, a partir 
de 05/12/2019, mediante a apresentação do carimbo do 
CNPJ, a entrega de  requerimento em papel timbrado 
com fi rma reconhecida do sócio administrador por au-
tenticidade, credenciando a pessoa que fará a retirada, 
contrato social   ou no requerimento da P.M.A, sendo o 
sócio administrador, e de 02 (duas) resmas de papel A-4, 
500 folhas, que será entregue, na  comissão de Licitação, 
no endereço supracitado.

Araruama, 03 de Dezembro de 2019.

Caio Benites Rangel
Pregoeiro

PORTARIA  Nº 1.111
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 28.720/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei 
e considerando o que consta nos autos do Processo 
Administrativo nº 28.720/2019.

RESOLVE:

I - EXONERAR, A PEDIDO, a servidora JACQUELINE 
GUIMARÃES DE SOUZA HAIMURI, Efetiva, Médica 
Ambulatório (SESAU), Matrícula 7048, do Quadro 
Permanente, em deferimento ao requerimento pesso-
al, formulado nos autos do Processo Administrativo n° 
28.720/2019.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 01/11/2019, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas ativida-
des funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Adminis-
tração – SEADM que proceda as anotações e baixas 
de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 28 de novembro de 2019

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

ERRATA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
087/2019.

Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADO o Contrato 
de Prestação de Serviços nº 087/2019, celebrado en-
tre o MUNICÍPIO DE ARARUAMA/RJ e a empresa A. 
MONTEIRO TAVARES CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 
ME, cujo objeto consiste na “Contratação de empresa 
especializada na área de construção civil, para executar 
todas as atividades inerentes à conclusão da constru-
ção de quadra esportiva escolar coberta com vestiário, 
utilizando materiais novos e de qualidade, com mão de 
obra compatível com as exigências do projeto, na Escola 
Municipal Professora Célia Castanho Jardim”, conforme 
proposta e demais especifi cações técnicas constante nos 
autos do processo administrativo nº 45.495/2018.

Onde se lê:

CLÁUSULA QUARTA: Valor e Dotação Orçamen-
tária

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência das normas 
previstas nas Instruções Normativas MF/RFB/INSS, e 
consequentemente a declaração apresentada pela Con-
tratada, o valor total do contrato se perfaz da seguinte 
maneira:

a) R$ 158.513,54 (Cento e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e treze reais e cinquenta e quatro centavos) 
referentes à mão de obra utilizada;

b) R$ 56.611,98 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e 
onze reais e noventa e oito centavos) referentes a equi-
pamento utilizado;

c) R$ 11.322,39 (Onze mil, trezentos e vinte e dois 
reais e trinta e nove centavos) referentes aos materiais 

utilizados.

Leia -se: 

CLÁUSULA QUARTA: Valor e Dotação Orçamen-
tária

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência das normas 
previstas nas Instruções Normativas MF/RFB/INSS, e 
consequentemente a declaração apresentada pela Con-
tratada, o valor total do contrato se perfaz da seguinte 
maneira:

a) R$ 56.611,98 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e 
onze reais e noventa e oito centavos) referentes à mão 
de obra utilizada;

b) R$ 11.322,39 (Onze mil, trezentos e vinte e dois 
reais e trinta e nove centavos) referentes a equipamento 
utilizado;

c) R$ 158.513,54 (Cento e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e treze reais e cinquenta e quatro centavos) 
referentes aos materiais utilizados.

Araruama, 02 de Dezembro de 2019.

José Fernando de Carvalho
Procuradoria Geral de Araruama – PROGE

PMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
120/2019

MUNICÍPIO – R SIMBRA DISTRIBUIDORA CONS-
TRUÇÕES E REFORMAS LTDA EPP

EXTRATO

PARTES: Município de Araruama (CONTRATANTE) 
e R Simbra Distribuidora Construções e Reformas 
Ltda Epp (CONTRATADA)

       
OBJETO: Adesão,   por   estimativa,   à   Ata   de    

Registro  de   Preços n°  38/2018  do  Município  de 
Guapimirim, contratação de empresa para prestação de 
serviço de execução de recapeamento asfáltico,  passeio 
em concreto,  fresagem e concreto asfáltico, levanta-
mento, meio fi o  e tapa buraco, passeio asfáltico, para 
manutenção e conservação das vias públicas – SOUSP

  VALOR:  Estimado  em  R$ 11.020.113,00 (onze 
milhões,  vinte mil  e  cento e treze reais)  –  Lei Federal      
n° 10.520/2002 – Lei  Federal 8.666/93  – Programa de 
Trabalho n°  020170011545100201012   –  Elemento 
Despesa n° 4490510000  –  Pregão SRP 079/2018  –  
Processo Administrativo n°  23.389/2019

PRAZO:  12 (doze) meses

DATA CELEBRAÇÃO: 19 de novembro de 2019

Município de Araruama
Poder Executivo
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PROCESSO Nº 24310/2019

CACAU SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ nº 
32.957.024/0001-20, torna público que RECEBEU a Licen-
ça Ambiental DE OPERAÇÃO nº 0258/2019, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 138/2018, para 
a(s) atividade(s) de Atividade médica ambulatorial restrita 
a consultas; Atividade médica ambulatorial com recursos 
para realização de exames complementares; Serviços 
de diagnóstico por registro gráfi co – ECG, EEG e outros 
exames análogos, situada no seguinte endereço: Avenida 
Brasil, Nº 10, Loja 209, Centro, Araruama-RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas 
nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO Nº 9463 /2018

C O N S T R U Ç Ã O  &  L A Z E R  LT D A ,  C N P J 
nº15.604.957/0001-14, torna público que REQUEREU a 
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, de acordo com 
Decreto 047/2010, art. 8, § 2º, em 23 de Março de 2018 a 
licença Ambiental de Operação, nº de processo 9463/2018, 
para a Atividade de: Comércio atacadista de materiais de 
construção em geral, de roupas e acessórios para uso 
profi ssional e de segurança do trabalho, de máquinas, 
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças, de Máquinas e equipamentos para uso in-
dustrial; partes e peças, de máquinas e equipamentos para 
uso comercial; partes e peças, de bombas e compressores; 
partes e peças, de outras máquinas e equipamentos não 
especifi cados anteriormente; partes e peças, de ferragens 
e ferramentas, de material elétrico, Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, situada no seguinte en-
dereço: Rodovia Amaral Peixoto, S/N– Havai – Araruama/
RJ. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas 
nas normas e instruções de licenciamento da SEMAM.

Licença Ambiental
de Araruama

O Verso e 
o Reverso
Por Remo Noronha

Quisera te contar uma história infi nda
Cheia de epílogos

Que fale de fl ores do campo
De ônibus lotados

E de amores mundanos.

Quisera te colocar no Olimpo
Para te oferecer o amendoim

Vendido na esquina
Em que não sou vendido

E nas praças em que sou vencido
Nas bancas nos bancos
Nos barcos nos arcos

No tudo mais
E nos temas banais.

Quisera te amar na noite
Do sol dos teus cabelos

Pernas, odores e umbigo.

Quisera ter a voz
Para te dizer o que digo.

QUISERA A QUIMERA

A Comissão de Planejamento 
para o Verão se reuniu na última 
semana no gabinete do prefeito, Dr. 
Adriano Moreno. Esse é o terceiro 
encontro da comitiva formada pelas 
Secretarias de Desenvolvimento, 
Meio Ambiente, Turismo, Mobilidade 
Urbana, Segurança e Ordem Pública, 
além da Guarda Civil Municipal e da 
Companhia de Serviços de Cabo Frio 
(Comsercaf), além da superintendên-
cia de Eventos e Coordenadoria de 
Comunicação, que alinhou ações do 
Plano Verão 2019/2020.

O encontro defi niu medidas 
sobre o ordenamento do trânsito, com 
reforço de 400 Guardas Municipais 
e Agentes de Postura e Mobilidade 
Urbana, como também no efetivo 
da Comsercaf para fiscalização e 
atuação efetiva para quem descartar 

entulho irregularmente. Sobre os ôni-
bus de turismo, estes terão área pró-
pria de embarque e desembarque, e 
apenas os City Tour poderão trafegar 
pela cidade. Nos Territórios Turísticos, 
equipes irão fi scalizar as áreas em 
dois turnos a partir de dezembro. No 
mesmo período, será estendido o 
horário dos agentes de postura, que 
irão atuar até as 00h.

Para o ordenamento das 
praias da cidade, a Secretaria de 
Ordem Pública está realizando o ca-
dastro de ambulantes.

Com a redução da faixa de 
areia da Praia do Forte, a medida 
irá contribuir para definir um novo 
saldo quantitativo de autorizações 
disponíveis para exercer o comércio 
ambulante na localidade. Além disso, 
a ação irá regularizar a situação ca-

dastral dos vendedores autônomos 
junto à coordenadoria de Posturas.

A fi scalização abrange ainda 
carrinhos com autorização para utilizar 
gás. A Defesa Civil realizará ações 
constantes durante toda a temporada.

A Comissão de Verão conta 
ainda com apoio da sociedade civil 
organizada e os setores diretamente 
ligados à temporada 2019/2020, como 
hotelaria, bares e restaurantes, que 
juntos buscam minimizar os impac-
tos durante esse período em que a 
cidade atrai cerca de um milhão de 
turistas, quadruplicando a população 
residente.

A próxima reunião da Comis-
são de Verão acontece na próxima 
sexta-feira (06), na sede da Prefeitura 
Municipal.

cabofrio.rj.gov.br

Comissão de Verão defi ne medidas para atuação 
durante a alta temporada

Prefeitura de Cabo Frio apoia campanha de combate 
à homofobia nas linhas municipais de transporte

Uma campanha de combate 
à homofobia está desde o  dia 1º de 
dezembro em 56 ônibus das linhas 
de transportes do município.  O cartaz 
explicativo alerta os usuários para 
o fato de que homofobia é crime. A 
iniciativa é uma parceria entre a Su-
perintendência de Políticas Públicas 
LGBTQ+ e a empresa concessionária 
de transportes públicos do município, 
a Salineira. As denúncias podem ser 
encaminhadas por meio do Disque 
Direitos Humanos 100, Polícia Militar 
190, Defensoria Pública (21) 2332-
6186, Disque Cidadania LGBT 0800-
0234567, e na Superintendência, 

localizada na Avenida Nossa Senhora 
da Assunção, 15, sala 03, no bairro 
Passagem, telefone (22) 99225-6758, 
e-mail superintendencialgbtq@cabo-
frio.rj.gov.br.

Alguns ônibus já circulam pela 
cidade com o informativo apresen-
tando os números de contato para 
denunciar crimes de homofobia.

Segundo o superintendente 
Matheus Cardoso, a campanha faz 
parte de um conjunto de ações que 
a Superintendência de Políticas Pú-
blicas preparou para esse período de 
grande rotatividade e fl uxo de pes-
soas utilizando o transporte público 

municipal.
“A ideia é sensibilizar todas 

as pessoas, tanto para a questão do 
crime, que é a homofobia, bem como 
passar para as vítimas, os canais de 
defesa de direitos da comunidade 
LGBTI+. Com essa iniciativa inédita, 
em tempos tão difíceis, acreditamos 
que ecoaremos a mensagem diaria-
mente que Homofobia é Crime e que 
as pessoas LGBTI+ tem direitos e 
devem cobrar sempre que cerceados 
dos mesmos”, comentou.

A campanha segue até dia 31 
de janeiro.

cabofrio.rj.gov.br

Entrou em funcionamento, em 
caráter experimental, uma ferramenta 
inovadora para a segurança da popu-
lação: o aplicativo Linha Direta, que 
vai estabelecer mais um canal de con-
tato do cidadão com a Polícia Militar 
do Estado do Rio. Pelo app, bastará 
que, em qualquer situação de emer-
gência, o morador cadastrado aperte 
um botão e grave um áudio de até 15 
segundos narrando o problema. A PM 
será notifi cada através do 190 para 
prestar socorro imediato.

O Linha Direta vai entrar em 
funcionamento, inicialmente, nas 
áreas do 15º BPM (Caxias) e do 41º 
BPM (Irajá), mas a previsão é que 

seja expandido. A grande inovação é 
que, ao se cadastrar, o usuário poderá 
indicar amigos, parentes e vizinhos 
para que também possam receber a 
comunicação de emergência e prestar 
o primeiro socorro.

O aplicativo está disponível 
para Android e iOS, e os usuários 
poderão baixá-lo gratuitamente. 
Leonardo Gandelman, responsável 
pela criação do app, disse que, para 
segurança do cidadão, o aplicativo 
fecha de forma automática no telefo-
ne celular imediatamente depois de 
enviar a mensagem de perigo, sem 
deixar rastros, evitando que o agres-
sor descubra o chamado. 

Para usar o app, o usuário 
precisa cadastrar o endereço de sua 
moradia ou local de trabalho, o que 
reduz os trotes a quase zero, uma vez 
que a PM pode rastrear o telefone pelo 
qual foi feita a comunicação.

Como os vizinhos e parentes 
também recebem o pedido de ajuda, 
o tempo médio de atendimento das 
ocorrências caiu, nos testes já realiza-
dos, de 14 minutos para 45 segundos. 
No app, o cidadão pode indicar se vai 
notifi car a PM ou apenas as pessoas 
próximas. Em média, 70% das comu-
nicações foram feitas para pessoas 
conhecidas e não para o 190.

Polícia Militar

PM lança o aplicativo Linha Direta 
para comunicação de situações de risco


